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Critério para eleição de delegados e observadores do VII Congresso Interno - 2014 
 
1 - Quanto ao direito de voto e elegibilidade 
 
Possuem estas prerrogativas: 
 

• Servidores da Fiocruz; 

• Servidores ou funcionários cedidos com mais de 1 (um) ano de cessão formal a Fiocruz; 

• Servidores em exercício de cargo comissionado. 
 
1.1 Dos membros natos 
 
São membros natos os representantes do Conselho Deliberativo da Fiocruz (presidente, vice-presidentes, diretores das 
unidades técnico-científicas, técnicas de apoio e técnico-administrativas, Procuradoria Federal, Audin, Chefia de Gabinete 
e o presidente da Asfoc-SN) e os ex-presidentes da Fiocruz. 
 
1.2   Da representação dos níveis superior e intermediário 
 
A Composição da Delegação das Unidades deverá garantir uma representação mínima de 1/6 (um sexto) do número de 
Delegados para cargos de nível médio. 
 
2 – Quanto à distribuição quantitativa dos delegados 
 
O número de delegados por unidade, com direito a voto, será proporcional ao número de servidores, conforme quadro 
a seguir: 

 

Número de servidores por unidade Número de delegados por unidade 

< 50 Até 5 

51 a 100 Até 7 

101 a 200 Até 14 

201 a 400 Até 18 

> 400 Até 22 

 
3- Quanto à distribuição quantitativa de observadores: 
 
Ao quantitativo de delegados serão acrescidos observadores, com direito a voz, nos grupos de trabalho e plenária. Os 
observadores são não-servidores (terceirizados e bolsistas) que atendem aos seguintes critérios: 
 

 processo de recrutamento supervisionado pela unidade; 

 experiência de trabalho na Fiocruz superior a dois anos, de acordo com a seguinte proporcionalidade: 
 

Por unidade Número de observadores por unidade 

Até 400 Até 2 

> 400 Até 4 

 
A Composição dos Observadores de Nível Superior deverá garantir uma representação mínima de 1/3 (um terço) do 
número de Observadores. 
 
4- Quanto ao processo de eleição dos delegados e observadores. 
 
Após concluído todo o debate a respeito dos documentos do Congresso Interno, cada unidade deverá organizar seu 
processo eleitoral. Os delegados e observadores devem ser eleitos por meio de mecanismos participativos, tais como 
eleição direta, com votação secreta, ou em assembleias convocadas formalmente pelas diretorias de suas unidades. 
Apenas servidores poderão votar para eleição de delegados e apenas não-servidores (terceirizados e bolsistas) poderão 
votar para eleição de observadores. 


